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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO N° 6.405, de 15 de agosto de 2005.

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

no uso das atribuições que lhe
conformidade com os artigos 1o e 2o

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
são conferidas pelas leis em vigor e em
da Lei n° 4.598, de 09 de agosto de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 157.656,48 (cento e cinqüenta e sete mil, seiscentos e cinqüenta e seis
reais e quarenta e oito centavos) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA
EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100472.044 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.9.0.30.14.00.00 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

(001034) R$50.000,00
1002-1236100472.044 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.9.0.30.24.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
(001040) R$22.656,48

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA
EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236500512.050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.9.0.30.07.00.00 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
(001151) R$40.000,00
1002-1236500512.050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.9.0.30.14.00.00 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

(001153) R$25.000,00
1002-1236500512.050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.9.0.30.24.00.00- MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
(001160) R$20.000,00

SOMA R$ 157.656,48
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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a estimativa de arrecadação a maior dos recursos MDE, que deverá

ocorrer no presente exercício, conforme cálculo de tendência em anexo.

publicação.

Registre-se

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 15 de agosidcte 2005.

RUNO CÉSAR FALLE

tário Municipal de Administração
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Santa Cruz do Sul

Mio WENZEL
feito Municipal
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